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Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 
 
Art. 1º Declarar ilegítimas as eleições presidenciais indiretas realizadas no 

âmbito do Colégio Eleitoral do Congresso Nacional e, em decorrência, a 
ilegitimidade dos mandatos dos presidentes militares delas resultantes. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 9 de abril de 1964, uma junta militar formada pelo general Arthur da Costa 
e Silva, o tenente-brigadeiro Francisco de Assis Correia de Melo e o 
almirante Augusto Hamann Rademaker Grünewald, baixou o Ato Institucional 
Número Um (AI-1), que, entre outras coisas, determinava a transformação 
do Congresso Nacional em Colégio Eleitoral para a designação do Presidente da 
República. 

No dia 11 de abril foi eleito indiretamente, por esse Colégio Eleitoral, o 
general Humberto de Alencar Castelo Branco. A ele sucederam os presidentes-
generais Arthur da Costa e Silva, Emílio Garrastazu Médici, Ernesto Geisel e João 
Baptista Figueiredo, que exerceram um poder despótico e ditatorial à revelia da 
vontade do povo brasileiro. 

É importante frisar que esse ato institucional violava frontalmente a 
Constituição então vigente, que estabelecia eleição direta, pelo voto popular, dos 
presidentes da república. A farsa dos Atos Institucionais não pode ser argumentada 
contra a Constituição. Essa figura jurídica, forjada pelos golpistas, é evidentemente 
inconstitucional e ilegítima. 

Além disso, o Presidente João Goulart estava em pleno exercício de seu 
mandato presidencial naquele momento, fato que já foi reconhecido por este 
Congresso Nacional, que, na Resolução nº 4, de 2013-CN, tornou nula a declaração 
de vacância do presidente da República feita pelo então Presidente dessa 
instituição, Senador Auro de Moura Andrade. Não se pode falar, nem sequer de 
longe, na legitimidade de um Presidente eleito pelo Colégio Eleitoral num momento 
em que, além de tudo, havia um Presidente legitimamente eleito e em exercício, 
João Goulart. 

A transformação do Congresso em Colégio Eleitoral e as sucessivas eleições 
indiretas para Presidente da República de generais-ditadores de plantão que nele 
ocorreram contaminam-se da mesma ilegitimidade continuada. 

A ilegitimidade dessas eleições ficou patente quando milhões de brasileiros 
saíram às ruas, clamando em uníssono pelas “Diretas Já” em todos os níveis e em 
especial nas eleições presidenciais. 

Por isso, requeremos aos nobres pares que declarem essa ilegitimidade, 
como um ato de respeito ao Estado de Direito constitucional e como um veemente 
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protesto contra a ditadura militar que se instalou por 21 anos em nosso país, 
rasgando a Constituição. 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2014 
 
 

JANDIRA FEGHALI 
Líder do PCdoB 

 
Alice Portugal Assis Melo    Carlos Eduardo Cadoca 

 
Chico Lopes      Daniel Almeida 

 
Delegado Protógenes    Evandro Milhomen 

 
Gustavo Petta     Jô Moraes 

 
João Ananias     Luciana Santos 

 
Manuela D'ávila    Perpétua Almeida 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2013-CN 
 

Torna nula a declaração de vacância da 

Presidência da República efetuada pelo 

Presidente do Congresso Nacional durante a 

segunda sessão conjunta de 2 de abril de 1964. 

 

O Congresso Nacional resolve:  

 

Art. 1º Declarar nula a declaração de vacância da Presidência da República 

exarada pelo Presidente do Congresso Nacional, Senador Auro de Moura Andrade, na 

segunda sessão conjunta, da quinta legislatura do Congresso Nacional, realizada em 2 de abril 

de 1964.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Congresso Nacional, em 28 de novembro de 2013 

 

Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente do Senado Federal 
 

FIM DO DOCUMENTO 


